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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2012 - PMM 

 

O MUNICIPIO DE MARMELERO – PARANÁ, através do Pregoeiro(a), designado pela 

Portaria nº 3.950 de 06 de janeiro de 2012, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo menor preço, no regime unitário do item, para AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – MERENDA ESCOLAR, requisitado pelo Departamento de 

Educação e Cultura, conforme discriminação disposta no Anexo I do Edital.O presente 

procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de agosto de 

2002, o Decreto Municipal nº 1.519/2006, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 com as alterações posteriores e a Lei Complementar nº 123/2006, e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 

Marmeleiro. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3525-1122 ou no 

Departamento de compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira, no 

horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min horas. A Comissão de 

Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles 

interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital.  

 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 13:30 horas às 17:00 horas do 

dia 08 e março de 2011, no Divisão de Compras e Licitações, da Prefeitura Municipal de 

Marmeleiro, sito na Avenida Macali, nº 255, Centro, sendo que na ocasião deverá o 

representante da empresa e/ou o representante credenciado para fazer a entrega dos envelopes 

contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 

dirigida pelo Pregoeiro(a), às 09:00 horas do dia 09 de março de 2012, junto ao Centro de 

Capacitação dos Professores (2º piso da prefeitura), em conformidade com a legislação 

mencionada no preâmbulo deste. 

1 – DO OBJETO 

1.1 - O presente Edital tem por objeto a Aquisição Gêneros Alimentícios – Merenda Escolar, 

requisitado pelo Departamento de Educação e Cultura, conforme descrito no presente Edital e 

seus Anexos. 

1.2 – Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 

naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

1.3 - Deverão ser apresentadas amostras dos itens (não perecíveis) relacionados no anexo I. 

A não entrega das amostras dentro do prazo de abertura do presente edital, implicará na 

inabilitação da Licitante.  
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Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I Descrição do Objeto 

ANEXO II Minuta do Termo do Contrato 

ANEXO III Exigências para Habilitação 

ANEXO IV Modelo de Carta de Credenciamento 

ANEXO V Modelo Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea 

ANEXO VI Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO VII Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação 

ANEXO VIII Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa 

empregadora 

ANEXO IX Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital 

ANEXO X Declaração de Enquadramento na Lei nº 123/2006. 

ANEXO XI Orientações para Geração/Redação da Proposta de Preços em Programa 

específico do município 

2 – DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Poderão participar desta Licitação, as empresas interessadas do ramo, e Pessoas 

Físicas/produtor Rural, que atenderem todas as exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive 

quanto à documentação. 

 

2.2 – Não poderão participar da presente licitação, as empresas que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 

 

2.3 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, bem como as que 

estiverem sob falência, concordata, recuperação, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação.  

 

2.4 – Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a representação 

de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 

 

2.5 - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que 

deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de aproveitamento. 

3 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

3.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
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b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

4 – DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 – Para o credenciamento e no início da sessão, o proponente deverá apresentar para 

credenciamento junto a Pregoeira, um único representante que deverá estar devidamente munido 

de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por 

sua representada, devendo ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 

Carteira de Identidade ou outro documento oficial equivalente, com cópia para o processo. 

4.2 – O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou particular 

(modelo de carta de credenciamento), ambas com reconhecimento de firma em cartório, 

comprovando a outorga dos necessários poderes para formular ofertas e lances verbais de preços 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 

autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, extrato consolidado ou da última 

alteração estatutária ou contratual, onde conste a eleição dos administradores, com o devido 

registro na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, documento 

este que deverá conter expressamente seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

4.3 – A falta ou incorreção dos documentos mencionados no item acima não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na 

apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida 

a falta ou sanada a incorreção. 
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4.4 – A licitante deverá apresentar a Declaração de Cumprimento dos Requisitos do Edital 

conforme Anexo VI deste Edital.  

4.5 – O credenciamento de que trata o subitem 4.2 deverá ser entregue separado dos envelopes 

de “proposta de preços” e “documentação de habilitação” e acompanhados da declaração 

referida no item 4.4. 

4.6 – Declaração de enquadramento na Lei Complementar n° 123/2006, conforme modelo 

contido no Anexo IX deste edital, com firma reconhecida em cartório, declarando sua 

condição referente à Lei Complementar 123/2006 que diz respeito às Empresas de Pequeno 

Porte – EPP e Micro-Empresas – ME, acompanhada da Certidão Simplificada de Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da 

Licitante, para que possamos cumprir o estabelecido na lei em questão. As empresas que 

deixarem de apresentar tal declaração não ficam impedidas de participar do Certame, no 

entanto, caso se enquadrem na referida lei, ficam impossibilitadas de efetuar negociação 

conforme determina o artigo 45, § 3º da Lei Complementar n° 123/2006. 

4.7 – Os documentos para o credenciamento referido nos subitens 4.1, 4.2, 4.4 e 4.6 deverão 

ser apresentados em sobre-carta (fora dos envelopes). 

4.8 – Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 

4.9 – Não serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos 

dos documentos relacionados para credenciamento neste Edital. A ausência desta documentação 

implicará de imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação 

preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões da Pregoeira, ficando 

a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos. 

4.10 – Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, 

devidamente autenticadas por cartório competente ou por servidor público do Município de 

Marmeleiro, desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis 

5 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

5.1 – Os envelopes nº 01 – Proposta de Preços e nº 02 – Documentos serão entregues ao 

Pregoeiro ou servidor integrante da Equipe de Apoio, na ocasião do Credenciamento 

6 – DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 01) 

6.1 – A proposta de preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, 

dia e hora determinados, em envelopes devidamente lacrados e rubricados no fecho, e 

identificados conforme segue: 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2012 

ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
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ABERTURA: ________________________ 

OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – MERENDA ESCOLAR 

6.2 – A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ: 

6.2.1 – a Proposta de Preços, gerada a partir das orientações constantes no Anexo X deste edital, 

que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-Drive) para alimentação do 

sistema de apuração; e na forma impressa e assinada, constando os dados do fornecedor e 

representante legal, endereço e informações para contato; impressa com clareza, em papel A4, 

sem rasuras ou entrelinhas que dificultem sua análise, de preferência encadernadas ou 

grampeadas de modo que não existam folhas soltas. Deverá constar 

a) especificação dos itens cotados;  

b) preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor 

total e valor total, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo 

estabelecido no Anexo I; 

c) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo; 

d) nome e assinatura do Representante Legal da empresa ou Procurador. 

 

Nota 1: nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos 

relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre outras despesas, 

tributos de qualquer natureza, frete, embalagem etc. 

 

Nota 2: A Instalação do programa na forma eletrônica para alimentação do sistema na apuração 

deverá ser retirado junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, onde será 

entregue em CD o arquivo para instalação do mesmo. 

6.2.2 – No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas as 

ESPECIFICAÇÕES e as MARCAS das peças ofertados se necessário, conforme ANEXO I. 

6.2.3 – Não serão admitidos valores superiores ao máximo estimado no Anexo I – Termo de 

Referência. 

6.2.4 – A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.2.5 – Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório 

ou da legislação em vigor. 

6.2.6 – O CNPJ/MF e ou CPF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da 

habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecerá o 

objeto da presente licitação. 

6.2.7 – Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e 

total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
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6.2.8 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.2.9 – A proposta de preço será considerada completa, abrangendo todos os custos com as 

mercadorias licitadas, como despesas e encargos inerentes aos mesmos. 

  

6.2.10 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 

originais ofertados. 

 

6.2.11 – Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste 

edital. 

6.2.12 – Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 

preço. 

6.2.13 – Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

7 – DA HABILITAÇÃO 

7.1 – Conforme ANEXO III, apresentados no Envelope nº 02, identificados conforme segue: 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2012 

ENVELOPE Nº 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

ABERTURA: ________________________ 

OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – MERENDA ESCOLAR  

8 – DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes de todas as 

licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, 

que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá da comissão de licitação os documentos 

abaixo relacionados, já protocolados, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por 

pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das licitantes. A 

sessão pública será realizada de acordo com as disposições contidas na legislação mencionada no 

preâmbulo deste Edital, em conformidade com as condições nele estabelecidas, bem como em 

seus anexos. A entrega da documentação obedecerá a seguinte ordem: 

a) O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais 

do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular, com firma 

reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser 

apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato 

consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os 

poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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b) Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente identificados e 

lacrados. 

c) A Declaração de Comprometimento de Habilitação. 

 

8.2 – Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o Pregoeiro 

comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas 

licitantes ao certame. 

 

8.3 – Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá, se 

ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das 

licitantes, tal como previsto na alínea “a”, do item 8.1 exame este iniciado antes da abertura da 

sessão. 

 

8.4 – Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento 

dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

 

8.5 – Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 – Divisão por etapas para ordenamentos dos trabalhos: 

 

9.1.2 – O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 

Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do menor preço por 

item do objeto deste Edital. 

 

9.1.3 – A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 

as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 

proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 

primeira classificada, quanto ao valor. 

 

9.1.4 – A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 

apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro 

lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

 

9.2 – Etapa de Classificação de Preços: 

 

9.2.1 – Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 

 

9.2.2 – O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 

de preço para a execução do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

 

9.2.3 – O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as 

licitantes. 
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9.2.4 – O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e aquelas 

licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 

por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 

9.2.5 – Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 

máximo 03 (três), além da vencedora, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

9.2.6 – Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 

pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o 

valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

9.2.7 – O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas apresentarem, 

individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada como menor preço, 

prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor. 

9.2.8 – Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva e ordenadas às 

ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 

9.2.9 – A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais 

para aquele lote, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa 

competitiva. 

9.2.10 – Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

9.2.11 – Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 

expressamente a respeito. 

9.2.12 – Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências editalícias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta válida e proponente 

habilitado, que atenda integralmente ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto do item. 

9.2.13 – Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 

lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

9.2.14 – Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
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9.2.15 – Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva de preços propostos documentalmente 

e ordenadas às ofertas para fornecimento do objeto definido nesse Edital, exclusivamente pelo 

critério de menor preço por item. 

9.2.16 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor da primeira 

classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.3 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 

9.3.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de 

empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar n° 123/06, será observado o 

seguinte: 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por 

empresa que não estiver amparada por esta lei complementar. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 

oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas 

de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 

oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.4 – Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 

9.4.1 – Efetuados os procedimentos previstos no item 9.2 e 9.3 deste Edital, e sendo aceitável a 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente 

aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 

9.4.2 – As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

Edital, serão inabilitadas. 

9.4.3 – As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

9.4.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou 

empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual 
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período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 

documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 

negativa. 

9.4.4.1 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.4.5 – Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 

inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 

promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvidos, face ao 

reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

9.4.6 – Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 

Pregoeiro.  

9.4.7 – Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 

credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 

devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) 

representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

9.4.8 – Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder da Administração Municipal. 

9.4.9 – Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 

interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 

vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do Município de 

Marmeleiro, para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de 

existência de recursos, os autos serão encaminhados a Assessoria Jurídica do Município para 

apreciação e parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante 

vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

10 – SERÃO REJEITADAS AS PROPOSTAS QUE: 

10.1 – Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

10.2 – Que ultrapasse o valor estimado no Anexo I; 

10.3 – Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do produto licitado; 
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10.4 – Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro. 

11 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

11.1 – Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

11.2 – Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação e, desde que todos os interessados sejam 

avisados, poderá suspender a data de abertura. 

11.3 – Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

11.4 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente; 

11.5 – Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 

razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados 

ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente; 

11.6 – A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 

11.7 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

11.8 – Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.  

 

11.9 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12 – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 

sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

 

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 
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c) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I 

do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

d) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, 

ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 

fraudarem na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 

cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

12.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

13 – FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

13.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o município de Marmeleiro, firmará 

contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do objeto desta 

licitação nos termos da Minuta do Contrato – ANEXO II, que integra este Edital; 

13.2. O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da 

convocação, para assinar o Contrato.  

13.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 

estabelecidas.  
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13.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não 

retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os 

demais licitantes, na ordem de classificação, após comprovação da sai compatibilidade de 

proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato; 

13.5. Este Edital e seus anexos integrarão Contrato firmado, independente de transcrição. 

14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 – As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a seguinte 

dotação orçamentária: 

 06.02.123060013.2.025000.3.3.90.32050000 – 656; 

 06.02.123650008.2.022000.3.3.90.32050000 – 784; 

 06.02.123650008.2.022000.3.3.90.32050000 – 785 e 

 06.02.123060013.2.025000.3.3.90.32050000 – 655. 

15 – DOS PRAZOS: 

15.1 – O prazo de validade das propostas é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de 

abertura do pregão, conforme discriminado no Anexo X deste Edital. 

15.2 – O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data da 

assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 

8666/93, caso necessário. 

16 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

16.1. A entrega do objeto deste Edital será parcelada e deverá ser entregue no prazo máximo de 

02 (dois) dias, após solicitação formal do Departamento de Educação e Cultura, rigorosamente 

de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do contrato, onde serão verificadas: 

quantidade, marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em 

desacordo com o pedido. 

 

16.2. O objeto da licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente. 

17 – DO PAGAMENTO: 

 

17.1. O Município de Marmeleiro se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria municipal 

ou através depósito bancário, até o décimo segundo dia do mês subseqüente ao da entrega do 

objeto, comprovada a adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

17.2. A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o número 

da licitação e do Contrato de Fornecimento. 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

  CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

  Avenida Macali, nº 255 – Centro 

  Marmeleiro – PR 

  CEP: 85.615-000 

 

17.3. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, 

devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade 

do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

18 – DO REAJUSTAMENTO: 

18.1. Os preços oferecidos serão irreajustáveis. 

19 – DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS: 

19.1 – Anexo II deste Edital. 

20 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 

Marmeleiro revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação. O Município de Marmeleiro poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura; 

20.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

20.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

20.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

20.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta; 

20.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação; 
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20.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 

no site: www.marmeleiro.pr.gov.br; 

20.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital; 

20.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

22.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o de Marmeleiro – PR. 

20.11. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 08:30 às 

11:30 e 13:30 às 17:00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Compras 

e Licitações para melhores esclarecimentos. 

20.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora, fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 

20.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

 

Marmeleiro, 27 de fevereiro de 2012. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Luciana Arisi 

Pregoeiro(a) 

 

 

 

__________________________________ 

Luiz Fernando Bandeira 

Prefeito 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
Item Qtde Un Descrição Valor Un Valor Total 

01 35 KG 

Abacate de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo, com ausência em sujidades, parasitas e 

larvas. Entregue em embalagem plástica. com etiqueta 

de pesagem e prazo de validade semanal. 

R$ 3,50 R$ 122,50 

02 35 KG 

Acerola Fresca, de primeira, in natura, permita suportar 

a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, livre de sujidades, 

parasitas e larvas. Tamanho grande, bem desenvolvida, 

com polpa firme, embaladas em bolsas e caixas própria. 

Entregue em embalagem plástica. com etiqueta de 

pesagem e prazo de validade semanal. 

R$ 10,50 R$ 367,50 

03 45 KG 

Açúcar cristal, branca, de boa qualidade pacote 5 kg , 

com validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

R$ 9,80 R$ 441,00 

04 35 KG 

Alho nobre, grande, estarem fisiologicamente 

desenvolvidos, inteiro, sadio,sem sujidades ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, 

livre de resíduos de fertilizantes. com etiqueta e peso. 

R$ 7,66 R$ 268,10 

05 50 KG 

AMIDO DE MILHO produto amiláceo extraído de 

milho (Zeamaya, L.) fabricados a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e 

parasitos, livre de umidade, fermentação ou ranço. O 

amido deve produzir ligeira crepitação quando 

comprimido entre os dedos. Embalagem original da 

fábrica. Embalagem de 1 Kg. 

R$ 3,36 R$ 168,00 

06 65 KG 
Arroz parboilizado tipo 1, de primeira qualidade, em 

embalagem de 5kg 
R$ 8,28 R$ 538,20 

07 2.700 KG 

banana Katurra grau médio de amadurecimento, 

primeira qualidade, validade semanal, com etiqueta e 

peso. Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas. 

R$ 1,63 R$ 4.401,00 

08 360 KG 

Batata inglesa: lavada, de primeira qualidade, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação.  Unidades de 

tamanho médio.  validade semanal, com etiqueta e peso. 

Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas. 

R$ 1,65 R$ 594,00 

09 80 KG 

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação.  Unidades de 

tamanho médio.  validade semanal, com etiqueta e peso. 

Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas. 

R$ 5,99 R$ 479,20 

10 135 KG Biscoito doce sortido. utilizando de farinha Enriquecida R$ 4,06 R$ 548,10 
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com vitaminas e minerais. O biscoito deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta 

de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 

conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. Dupla embalagem 

primária de polietileno. Embalagem de 1 Kg. 

11 135 KG 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, LEITE, MARIA 

utilizando de farinha Enriquecida com vitaminas e 

minerais obtido pela mistura de farinha(s), amido(s) e ou 

fécula(s) com outros ingredientes, submetidos a 

processos de amassamento e cocção, fermentados ou 

não. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação, serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Dupla embalagem primária de 

polietileno. Embalagem de 1 Kg. 

R$ 3,26 R$ 440,10 

12 135 PCT 

Biscoito salgado tipo cream cracker. Ingredientes: 

farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico (vit. 

B9), açúcar, sem gordura trans, açúcar invertido, sal 

refinado, extrato de malte, estabilizante lecitina de soja, 

fermentos químicos bicarbonato de sódio, amido de 

milho. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação, serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 

caracteres organolépticos anormais, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 

quebradiço - embalagem primaria em pacotes 

impermeáveis lacrados com peso líquido de 400g com 

dupla embalagem 

R$ 3,16 R$ 426,60 

13 30 UN 

Canela em rama da índia, de primeira qualidade, em 

embalagem própria plástica própria atóxica, contendo 

10g 

R$ 0,97 R$ 29,10 

14 70 PCT 

Canjica de milho branco tipo 1, contendo 80% de grãos 

inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas, 

isentas de matérias terrosas, parasitos e de detritos 

animais ou vegetais com no máximo de 15% de 

umidade - emb. 500g serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 

anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço - embalagem primaria em 

pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de 

500g com dupla embalagem e em embalagem 

secundária de caixa de papelão. Embalagem de 500g. 

R$ 1,88 R$ 131,60 

15 45 KG 

Caqui - De ótima qualidade, tamanho médio, maturação 

média, fresca, compacta e firme,  sem ferimentos ou 

defeitos, sem manchas,isenta de sujidades, tamanho e 

R$ 5,99 R$ 269,55 
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coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida.  

livres de resíduos de fertilizantes acondicionada em 

embalagem resistente e transparente, com etiqueta de 

pesagem e prazo de validade semanal. A embalagem 

secundária deve ser em monoblocos plásticos e limpos. 

16 610 KG 

Carne bovina moída magra de 1ª.qualidade Aspecto 

próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo 

conter no máximo 10% de gordura deve ser isenta de 

cartilagens e de ossos e conter no máximo de 3% de 

nervos, com registro no SIF- embalagem 1kg. 

R$ 11,07 R$ 6.752,70 

17 610 KG 

Carne bovina resfriada ou congelada tipo músculo sem 

osso e sem nervos com registro no SIF. Aspecto próprio, 

nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 

cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas.  

R$ 9,06 R$ 5.526,60 

18 610 KG 

Carne de frango tipo coxa e sobre-coxa congelada com 

adição de água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, 

não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. - emb. de 1 kg com registro 

no SIF. 

R$ 4,79 R$ 2.921,90 

19 80 KG 

Carne de frango tipo peito congelado com adição de 

água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. - Embalagem de 1 kg com 

registro no SIF .  

R$ 6,12 R$ 489,60 

20 470 KG 

Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Tamanho 

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade. 

Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas. 

R$ 1,79 R$ 841,30 

21 55 UN 

Cereal matinal, sabor chocolate, enriquecido em 

vitaminas e minerais, 0% gorduras trans, fonte de fibra. 

Embalagem de 1 KG 

R$ 6,75 R$ 371,25 

22 160 PCT 

Chocolate em pó, embalagem com 1 Kg - mistura em pó 

para o preparo de chocolate com malte e ovos, 

enriquecido com vitaminas e minerais com açúcar 

orgânico. Ingredientes: cacau em pó solúvel, açúcar 

orgânico, maltodextrina, aroma artificial de baunilha 

(aromatizante), sal, vitaminas (A, C, D, B1, B2, B3, e 

B6) e minerais (ferro, cálcio e zinco). Não deve conter 

glúten. Embalagem: produto embalado em sacos de 

polietileno opaco, atóxico, hermeticamente selados, com 

peso liquido de 1 Kg cada.Os produtos deverão ser 

identificados por dizeres impressos de forma clara e 

R$ 8,00 R$ 1.280,00 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-1122 - CEP 85.615-000 

 
 

 

 

19 
 

indelével com todas as informações exigidas pela 

legislação vigente. Validade: seis meses a partir da data 

de fabricação. 

23 40 PCT 

COLORAU (colorífico) produto obtido do pó do 

urucum com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. 

Pó fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a 

presença de sujidade ou matérias estranhas. Embalagem 

de polietileno transparente, resistente.  De 500g, 

apresentando rótulo com composição, data de fabricação 

e data de validade do produto. 

R$ 2,29 R$ 91,60 

24 70 UN 

Couve, nova de 1° qualidade, folhas sãs, sem, rupturas, 

com coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, sem sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade, livres de resíduos de 

fertilizantes, de colheita recente.acondicionadas em 

embalagem transparente e resistente, com etiqueta de 

pesagem e prazo de validade semanal. A embalagem 

secundária deve ser em monoblocos plásticos e 

limpos.maço de 400g. 

R$ 5,99 R$ 419,30 

25 35 UN 
Cravo da índia, de primeira qualidade, em embalagem 

própria plástica própria atóxica, contendo 5g. 
R$ 1,80 R$ 63,00 

26 20 UN 

Creme de leite, 300g, com identificação do produto, 

rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso, data de 

fabricação e validade. 

R$ 2,83 R$ 56,60 

27 90 UN 

Ervilha seca partida tipo 1, classe graúda, nova, seca, 

constituída de grãos sadios, com a umidade permitida 

em lei, isento de material terroso, sujidades e misturas 

de outras espécies, com registro do ministério da 

agricultura.  O produto deverá ser processado a partir de 

matérias - primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa 

e de parasitas, de fermentação e mofo, de odores 

estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Embalagem 

plástica resistente de 500 g. Rotulagem. Prazo de 

validade de 12 meses a contar da data da entrega.  

R$ 3,74 R$ 336,60 

28 45 UN 

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3,1 kg (peso 

líquido) produto preparado com as ervilhas previamente 

debulhadas, envazadas praticamente cruas, reidratadas 

ou pré-cozidas imersas ou não em líquido de cobertura 

apropriada submetida a processo tecnológico adequado 

antes ou depois de hermeticamente fechados, os 

recipientes utilizados a fim de evitar a sua alteração.   

R$ 8,70 R$ 391,50 

29 45 UN 

Espinafre - De primeira quantidade, compacta e firme, 

sem lesões de origem físicas ou mecânica, perfurações e 

cortes, tamanho e coloração uniformes, isentas de 

sujidades, parasitas e larvas,  acondicionada em caixas 

próprias.400g. validade semanal, com etiqueta e peso. 

Entregar em embalagens plásticas devidamente 

higienizadas. 

R$ 5,99 R$ 269,55 

30 45 UN 
Extrato de tomate de boa qualidade, concentrado, 

aparência consistente vermelha, cheiro e sabor próprios.  
R$ 2,73 R$ 122,85 
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Lata de 350 gramas com validade mínima de 10 (dez) 

meses a partir da data de entrega. 

31 25 UN 

Farinha de arroz, Cereal infantil de arroz, contendo 

farinha de arroz, açúcar, amido, sais minerais, carbonato 

de cálcio, fosfato de sódio dibásico, sulfato de zinco, 

fumareto ferroso), vitaminas (C, niacina, E, ácido 

pantotênico, A, B1, B6, ácido fólico, D) probiótico e 

aromatizante vanilina.  Em embalagem própria plástica 

própria atóxica, contendo de 400g.    

R$ 5,99 R$ 149,75 

32 120 KG 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, branca 

ou amarela, isenta de sujidades, parasitos e larvas, com 

aspecto, odor, e sabor próprios.Ausência de sujidades, 

larvas e parasitos, em quaisquer forma de seu Ciclo 

Vital (ovos, esporos, etc). Entregue em Plástica 

resistente ou papel atóxico com 1kg. Informação 

nutricional, com data de validade.  

R$ 2,98 R$ 357,60 

33 125 KG 

Farinha de milho amarela, produto obtido pela ligeira 

torração do grão de milho, desgerminado ou não, 

previamente macerado socado e peneirado, deverão ser 

fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas 

isentas de matérias terrosas e parasitos. Não poderão 

estar úmidas ou rançosas, com umidade máxima de 

14%p/p, com acidez máxima de 2%p/p, com no mínimo 

de 6%p/p de proteína - emb. 1 kg.enriquecido com ferro 

e ácido fólico. 

R$ 2,13 R$ 266,25 

34 50 KG 

Farinha de milho flocada (biju), deverão ser fabricadas a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

matérias terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas 

ou rançosas, com umidade máxima de 14%p/p, com 

acidez máxima de 2%p/p, com no mínimo de 6%p/p de 

proteína - emb. 1 kg. Enriquecido com ferro e ácido 

fólico. 

R$ 2,74 R$ 137,00 

35 70 UN 

Farinha de milho, Cereal infantil de milho, contendo 

farinha de milho, açúcar, amido, sais minerais, 

carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico, sulfato de 

zinco, fumareto ferroso), vitaminas (C, niacina, E, ácido 

pantotênico, A, B1, B6, ácido fólico, D) probiótico e 

aromatizante vanilina.  Em embalagem própria plástica 

própria atóxica, contendo de 400g.    

R$ 4,49 R$ 314,30 

36 85 PCT 

FARINHA DE TRIGO produto obtido pela moagem 

exclusiva do grão de trigo, isento de terra, sem umidade 

(tolerado máximo 14% de umidade). O produto deverá 

ter aspecto de pó fino branco, com cheiro e sabor 

próprios. O produto deve atender a Resolução nº 344 - 

13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro e ácido 

fólico). Embalagem papel atóxico ou de papel original 

de fábrica. De 5 Kg. 

R$ 7,03 R$ 597,55 

37 70 UN 

Farinha Láctea, sabor natural, ingrediente: farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, leite 

em pó integral, vitaminas, minerais, sal e aromatizantes, 

R$ 8,25 R$ 577,50 
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contendo glúten. Valor nutricional em 35g - mínimo 24g 

de carboidratos, 4g de proteína e 2,5g de lipídio - 

embalagem 400g. 

38 50 UN 

fermento químico em pó - produto formado de 

substâncias químicas que por influência do calor e/ou 

umidade produz desprendimento gasoso capaz de 

expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou 

féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 

Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio, 

carbonato de cálcio e fosfato monocálcico - embalagem 

250 g 

R$ 4,43 R$ 221,50 

39 110 KG 

Fígado bovino resfriado em bifes com registro no SIF. 

Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 

própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas 

Embalagem de polietileno transparente, resistente. 1 

KG.   

R$ 5,00 R$ 550,00 

40 70 KG 

Flocos açucarados de milho com sabor natural, obtidos a 

partir de milho sem tegumentos, cozidos, secos, 

laminados e tostados, recobertos por açúcar refinado, 

extrato de malte, sal refinado, água, adicionados de 

proteínas (mínimo 6%), carboidratos (mínimo 85%), 

vitamina A (mínimo 2.000U.I.), Vit. B1(mínimo 

1,15mg/%), Vit. B2 (mínino 1,30mg/100g), Niacina 

(mínimo 10mg/100g), Vit. B6 (mínimo 1,50mg/%), Vit. 

B12 (mínimo 0,75mg/%), Vit. C (mínimo 10mg/%), 

Acido Fólico (mínimo 0,15mg/%), Ferro (mínimo 

11mg/%) e Zinco (mínimo de 12mg/%) - Embalagem de 

1 Kg. 

R$ 7,39 R$ 517,30 

41 250 KG 

Goiaba média maturação. De primeira, apresentando 

tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser 

bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, 

sem danos físicos e Mecânicos. acondicionada em 

embalagem resistente e transparente, com etiqueta de 

pesagem e prazo de validade semanal. 

R$ 5,99 R$ 1.497,50 

42 35 KG 

Inhame - De ótima qualidade, fresca, compacta e firme, 

isenta de sujidades, tamanho e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvida. Unidades de tamanho 

médio.  validade semanal, com etiqueta e peso. Entregar 

em embalagens plásticas devidamente higienizadas. 1 

KG. 

R$ 10,00 R$ 350,00 

43 300 L 

IOGURTE produto obtido a partir do leite de vaca 

através da adição de microrganismos benéficos à saúde 

que realizam a fermentação láctica sobre o leite. Produto 

pasteurizado, adoçado e com sabor morango, coco, 

pêssego, ou frutas diversas. Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos ingredientes, 

informação nutricional, marca do fabricante e 

informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido 

e rotulagem de acordo com a legislação. Embalagem em 

R$ 2,99 R$ 897,00 
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polietileno atóxico. Embalagem de 1 L. 

44 60 KG 

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite de 

vaca integral e apto para a alimentação humana, 

mediante processos tecnológicos adequados adicionado 

de lecitina de soja como emulsionante e com a 

composição centesimal de 26g de proteína, 38g de 

carboidratos e 26g de lipídios. Devendo ter boa 

solubilidade - emb.400g. Deve ter boa solubilidade. 

Embalagem em lata hermeticamente fechada ou em 

polietileno atóxico ou embalagem aluminizada. 

Embalagem 1 Kg. 

R$ 9,10 R$ 546,00 

45 35 UN 

Leite em Pó modificado enriquecido com Ferro para 

alimentação de lactentes de 0 a 6 meses. Ingredientes: 

leite de vaca desnatado, maltodextrina, oleína de palma, 

sacarose, óleo de canola, óleo de palmiste, óleo de 

milho, lecitina de soja , vitamina C, taurina, sulfato 

ferroso, vitamina E, vitamina PP, sulfato de zinco, 

pantotenato de cálcio, vitamina A, sulfato de cobre, 

vitamina B6, Vitamina B1, vitamina D3, vitamina B2, 

iodeto de potássio, acido fólico, vitamina K1, biotina, 

vitamina B12, não contém glúten. Composição 

nutricional em 100g: 55,5g de carboidratos, 13g de 

proteína e 25,5g de gordura. - embalagem 450g. 

R$ 18,10 R$ 633,50 

46 50 UN 

Leite em pó modificado enriquecido com Ferro para 

alimentação de lactentes de 6 meses a 1 ano - 

Ingredientes: leite de vaca desnatado, maltodextrina, 

oleína de palma, sacarose, óleo de canola, óleo de 

palmiste, óleo de milho, lecitina de soja, vitamina C, 

taurina, sulfato ferroso, vitamina E, vitamina PP, sulfato 

de zinco, pantotenato de cálcio, vitamina A, sulfato de 

cobre, vitamina B6, Vitamina B1, vitamina D3, vitamina 

B2, iodeto de potássio, acido fólico, vitamina K1, 

biotina, vitamina B12, não contém glúten. Composição 

nutricional em 100g: 51,4g de carboidratos, 19,7g de 

proteína e 21,5g de gordura. - embalagem 450g. 

R$ 18,10 R$ 905,00 

47 6.500 L 

LEITE UHT produto de origem animal (vaca), líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterelizado 

(processo de ultrapasteurização consiste basicamente no 

tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 150o C, 

por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma temperatura 

inferior a 32o C). Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos ingredientes, 

informação nutricional, marca do fabricante e 

informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido 

e rotulagem de acordo com a legislação. Embalagem 

Tetra Pack original de fábrica. Embalagem de 1 Litro. 

R$ 2,21 R$ 14.365,00 

48 170 PCT 

Lentilha tipo 1, classe graúda, nova, seca, constituída de 

grãos inteiros e sadios, com a umidade permitida em lei, 

isento de material terroso, sujidades e misturas de outras 

espécies, com registro do ministério da agricultura. O 

R$ 2,57 R$ 436,90 
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produto deverá ser processado a partir de matérias - 

primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e de 

parasitas, de fermentação e mofo, de odores estranhos e 

de substâncias nocivas à saúde.  Ausência de matérias 

macroscópicas e microscópicas prejudiciais à saúde 

humana. Ausência de Aflatoxinas, defensivos agrícolas 

e produtos organoclorados. Embalagem plástica 

resistente de 500g. A embalagem deverá conter 

rotulagem deve ser impressa na embalagem 

49 130 KG 

Limão Taiti tipo A: com peso entre 150 e 200g. 

procedente de planta sadia, destinado ao consumo "in 

natura" devendo apresentar fresca, ter atingido o grau 

ideal no tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 

variedade, grau de maturação tal que lhe permita 

suportar manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não estarem danificadas por quaisquer lesões 

de origem mecânica por insetos que afetem suas 

características, não conter substância terrosa, sujidades, 

produtos químicos ou corpos estranhos, aderentes, com 

aroma e sabor estranho, tamanho médio e uniforme 

(obedecer padrões da ANVISA). Em kilograma. 

R$ 3,43 R$ 445,90 

50 40 UN 
Louro em folhas, de primeira qualidade , em embalagem 

própria plástica própria atóxica, contendo 5g. 
R$ 1,05 R$ 42,00 

51 100 PCT 

Macarrão alfabeto/animais/caramujinho: enriquecido 

com ferro e ácido fólico. Embalagem de 500 gramas. 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e 

limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, 

com o mínimo correspondente a 0,045g de colesterol 

por quilo. As massas ao serem postas na água não 

deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá 

haver mistura de outros tipos de macarrão. Com 

rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais 

do peso antes da cocção. Embalagem de 500 g.  

R$ 2,80 R$ 280,00 

52 100 PCT 

Macarrão tipo espaguete com ovos: enriquecido com 

ferro e ácido fólico, isento de gorduras trans e sódio, 

embalagem plástica de 1kg deverão ser fabricados a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo após 

o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocção. 

Embalagem de 1 Kg. 

R$ 3,90 R$ 390,00 

53 100 PCT 

Macarrão tipo parafuso com ovos,  enriquecido com 

ferro e ácido fólico, isento de gorduras trans e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e 

R$ 2,46 R$ 246,00 
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limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, 

com o mínimo correspondente a 0,045g de colesterol 

por quilo. As massas ao serem postas na água não 

deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá 

haver mistura de outros tipos de macarrão. Com 

rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais 

do peso antes da cocção. Embalagem de 500g. 

54 100 PCT 

Macarrão tipo penne: enriquecido com ferro e ácido 

fólico, isento de gorduras trans e sódio, embalagem 

plástica de 1kgdeverão ser fabricados a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo após 

o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocção. 

Embalagem de 500g.  

R$ 2,46 R$ 246,00 

55 380 KG 

Mamão tipo formosa média maturação, coloração 

própria, bem formado, limpo livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação com etiqueta de 

peso e validade de uma semana. 

R$ 3,22 R$ 1.223,60 

56 260 KG 

Manga de boa qualidade tamanho médio, limpas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação, maturação média validade 

semanal, com etiqueta e peso. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas. 

R$ 3,26 R$ 847,60 

57 30 KG 

Maracujá Redondo, casca lisa, graúda, de primeira, livre 

de sujidades, parasitas e lavras, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, 

com polpa firme e intacta, a granel. acondicionada em 

embalagem resistente e transparente, com etiqueta de 

pesagem e prazo de validade semanal. 

R$ 9,90 R$ 297,00 

58 70 UN 

MARGARINA produto industrializado preparado pela 

hidrogenação de óleos vegetais, leite pasteurizado e 

outros produtos, batida até ficar homogênea. 

Enriquecidos de vitaminas, adicionada ou não de sal. 

20% lipídeo, sem gordura trans. Apresentação, aspecto, 

cheiro, sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de 

ranço e de bolores. Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos ingredientes, 

informação nutricional, marca do fabricante e 

informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido 

e rotulagem de acordo com a legislação. Embalagem de 

poliproprileno de 1kg. 

R$ 4,46 R$ 312,20 

59 75 KG Melancia, de primeira, in natura, apresentando grau de R$ 1,29 R$ 96,75 
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maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas, kg. Integro, sem manchas e cor uniforme com 

etiqueta e peso. Entregar em caixas plásticas 

devidamente higienizadas. 

60 75 KG 

Melão, de primeira, in natura, bem formado, limpo, com 

coloração própria, apresentando grau de maturação que 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas, kg . 

integro, sem manchas e cor uniforme com etiqueta e 

peso. entregar em caixas plásticas devidamente 

higienizadas. 

R$ 3,50 R$ 262,50 

61 50 KG 

Milho verde média maturação. De primeira, 

apresentando tamanho, cor com formação uniforme, 

devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

acondicionada em condicionado em saco plástico. com 

etiqueta de pesagem e prazo de validade semanal. 

R$ 6,75 R$ 337,50 

62 35 KG 

Morango sem sujidade,cor,cheiro e aparência própria do 

fruto,sem material ou substancia danosas a saúde 

humana. sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, acondicionada em condicionado 

em saco plástico. com etiqueta de pesagem e prazo de 

validade semanal. 

R$ 13,50 R$ 472,50 

63 40 UN 

Multi Cereais infantil contendo farinha de trigo 

enriquecida de ferro e ácido fólico, açúcar, farinha de 

milho enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de 

arroz, sais minerais, carbonato de cálcio, fosfato de 

sódio dibásico, sulfato de zinco, fumareto ferroso), 

vitaminas (C, niacina, E, ácido pantotênico, A, B1, B6, 

ácido fólico, D) probiótico e aromatizante vanilina.  em 

embalagem própria plástica própria atóxica, contendo 

400g.    

R$ 8,90 R$ 356,00 

64 270 UN Óleo refinado de soja embalagem pet de 900 ml R$ 3,33 R$ 899,10 

65 250 DZ 

Ovos: vermelhos, grandes e frescos. Devem estar limpos 

e sem rachaduras. Entregar em embalagens fechadas de 

isopor, apropriadas para o produto. 

R$ 3,06 R$ 765,00 

66 40 KG 

Pão de leite (30 gramas), produzido a partir de matérias-

primas sãs e limpas, sem corante, isento de matéria 

terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais. Tendo 

como composição básica os seguintes elementos: 

farinha de trigo enriquecida com ferro e àcido fólico, 

sal, fermento, açúcar, margarina. Aparência: massa bem 

assada, sem recheio e sem cobertura, cor, sabor e odor 

próprios, com fabricação recente, não superior a 24 

horas.  

R$ 13,50 R$ 540,00 

67 280 KG 
Pão francês Embalagem: embalados em sacos de 

polietileno atóxico, resistente, termosoldado, contendo 
R$ 7,50 R$ 2.100,00 
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até 40 unidades. O produto deverá estar DENTRO das 

normas de higiene. Será rejeitado o pão queimado ou 

mal assado. Tendo como composição básica os 

seguintes elementos: farinha de trigo, fermento 

biológico, água e sal. Aparência: massa cozida, miolo 

poroso, leve e homogêneo, sem grumos, sabor e odor 

próprios. Cor: casca amarelada e miolo branco. 

Embalagem: Saco de papel pardo, resistente e atóxico, 

umidade máxima de 15% (quinze por cento) 50g).  

68 50 KG 

Pera. De 1ª qualidade, grau de maturação adequado à 

manipulação, transporte e consumo. Casca lisa e íntegra. 

De consistência firme. Espécie sã, fresca, não deve ter 

lesões de origem física, mecânica ou biológica. Estar 

isentas de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas, resíduos. Odor e sabor característicos. Tamanho 

médio. 

R$ 7,99 R$ 399,50 

69 50 KG 

Pimentão Verde, tamanho médio, novo de 1° qualidade, 

no ponto de maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 

manchas, livres de resíduos de fertilizantes 

acondicionada em embalagens resistente e transparente, 

com etiqueta de pesagem e prazo de validade semanal. 

R$ 2,80 R$ 140,00 

70 40 UN 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, etc, 

com ausência de larvas, parasitos e substâncias 

estranhas, umidade máxima de 6%p/p e resíduo mineral 

fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima de 0,7%p/p - 

embalagem tipo almofada de 500g. 

R$ 7,97 R$ 318,80 

71 50 KG 

Pó para preparo de bebida sabores coco, creme, 

morango. Em Pó Vitaminado. Deverá Ser Obtidas De 

Matérias Primas Sãs E Limpas Isentas De Matérias 

Terrosas, De Parasitas, Detritos Animais e Vegetais. 

Aspecto: Pó Homogêneo, Cor Próprio Do Tipo, Cheiro 

Característico E Sabor Doce, Próprio. Com Umidade 

Máxima De 3%. Embalagem de 1 kg. 

R$ 15,00 R$ 750,00 

72 180 UN 

Pó para pudim com leite sabor chocolate, caramelo, 

coco, baunilha, morango, laranja. Ingredientes: açúcar 

refinado, leite em pó, amido de milho, gordura vegetal 

hidrogenada, cacau em pó, sal e aroma natural de 

baunilha. Composição nutricional de 25g: 21g de 

carboidratos, 1g de proteína, 1g de gorduras totais - 

embalagem 85g. 

R$ 1,43 R$ 257,40 

73 20 UN 

Preparado para vitamina instantânea à base cereal e 

polpa de frutas, contendo açúcar, farinha de trigo 

integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, carbonato de cálcio, sais minerais, e vitaminas, 

(mamão, maçã, banana) aromatizantes, corantes 

naturais. Embalagem de 200g. 

R$ 9,90 R$ 198,00 

74 20 UN 

Preparado para vitamina instantânea à base cereal e 

polpa de frutas, contendo açúcar, farinha de trigo 

integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

R$ 9,90 R$ 198,00 
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fólico, carbonato de cálcio, sais minerais, e vitaminas, 

(framboesa, amora, morango) aromatizantes, corantes 

naturais. Embalagem de 200g. 

75 55 UN 

SAGU produto preparado a partir do amido de 

mandioca com forma de grânulos redondos. Embalagem 

primária com identificação do produto, especificação 

dos ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem em polietileno atóxica. Embalagem de 

500g. 

R$ 2,49 R$ 136,95 

76 70 KG 

SAL produto refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo 10 mg e máximo de 15 mg de iodo 

por quilo de acordo com a Legislação Federal Específica 

- embalagem em plástico de polietileno de 1 Kg. 

R$ 1,26 R$ 88,20 

77 60 KG 

Salsicha de carne bovina / suína tipo hot-dog com no 

máximo de 2% de amido. Com aspecto característico, 

cor própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, 

odor e sabor próprio, com adição de água ou gelo no 

máximo de 10% . Com registro no SIF- embalagem de 

1kg. 

R$ 4,66 R$ 279,60 

78 50 LTA 

SARDINHA peixe de água salgada, conservado em óleo 

de soja, eviscerada e descamada mecanicamente, livre 

de nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida. Embalagem 

em lata recravada e esterilizada. Embalagem de 250 g. 

R$ 5,16 R$ 258,00 

79 230 UN 

Suco natural concentrado de uva: embalagem de vidro 

de 500ml, pasteurizado, sem conservantes, com 

identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor 

nutricional, fabricante, data de fabricação, validade e 

registro no ministério da agricultura. Validade mínima 

de 06 (seis) meses, a contar da data da entrega. 

R$ 6,65 R$ 1.529,50 

80 165 UN 
Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez 

mínima de 4,0% - emb. 750ml 
R$ 1,63 R$ 268,95 

81 180 UN 

Pó para gelatina sabores morango ou framboesa, uva ou 

abacaxi ou limão ou maracujá, produto constituído de 

gelatina comestível em pó, sal, açúcar, acidulante ácido 

cítrico, aromatizantes artificial de morango ou 

framboesa ou uva ou abacaxi ou limão ou maracujá.  

Embalagem primária com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação nutricional, 

marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem original de fábrica. De 85 g. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

Composição nutricional na porção de 15,4g de gelatina 

preparada: 13g de carboidrato, 1g de proteína, 0g de 

gorduras totais.  

R$ 0,85 R$ 153,00 

   TOTAL R$ 67.614,10 
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- TODOS OS OBJETOS OFERTADOS DEVERÃO SER DE 1º QUALIDADE. 

- A GARANTIA DEVERÁ SER DE ACORDO COM REGRAS DO MERCADO 

ESTABELECIDAS PARA O PRODUTO. 

- DEVERÁ SER APRESENTADA AMOSTRAS AOS PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS. 
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2011 

(Tomada de Preço Nº ****/2011 - PMM) 

 
Pelo presente instrumento de Contrato de Compra e Venda, de um lado o MUNICÍPIO DE 

MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº 

76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº 1.202.084-8-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 

241.735.849-20, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado 

a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº *****, com 

sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ******, Estado do Paraná, neste ato representada 

pelo administrador Sr. ********, portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** II/SSP/**, 

e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA, 

estando as partes sujeitas às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e, subsidiariamente, à 

Lei 8.666/93 e subseqüentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/2011, e mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de materiais para construção de cerca, 

constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do 

Edital de Pregão Presencial nº 007/2011, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no 

certame licitatório. 

 

1.2 Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 

naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes 

em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº 007/2011, 

juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 

valor total de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

LOTE 01 – MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE 

ITEM QTDE APRES DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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Total  

 

2.2 No valor contratado já estão inclusos os impostos federais, estaduais e municipais e, ainda, 

despesas com embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 

como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto ou outras despesas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria municipal ou através 

depósito bancário, até o décimo segundo dia subseqüente ao da entrega do objeto, comprovada a 

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o número da 

licitação e do Contrato de Fornecimento. 

 

3.2.1 – A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do: 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

 

3.3 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, válidas 

para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 

a fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 

CNPJs. 

 

Parágrafo Primeiro 

Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições contratuais, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

Parágrafo Segundo 

Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA no caso de ter sido multada, antes de paga ou 

revelada a multa. 
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Parágrafo Terceiro 

O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até a 

data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, DA VIGÊNCIA E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo de entrega dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, de acordo com a necessidade da licitante, sem custos 

adicionais, após assinatura do contrato, quando será verificada a quantidade, qualidade e 

especificações dos produtos, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de recusar aqueles em 

desacordo com o pedido. 

 

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem a devida 

justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do 

direito de cobrança da(s) multa(s) devida(s). 

 

5.3 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ******, podendo ser prorrogado de acordo 

com o art. 57 da Lei 8666/93, caso necessário. 

 

5.4 O valor contratual poderá ser reajustado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 

nº 8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE:  

 

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, o cumprimento das disposições 

contratuais pela CONTRATADA; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao 

cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONTRATADA; 

 

6.4 Receber o objeto e fiscalizar o padrão de qualidade do mesmo, através de servidor designado 

pelo Departamento solicitante. 
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Parágrafo Único 

O CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de 

ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 

qualquer dano causado pela atuação da mesma a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados 

a terceiros. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

 

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do Departamento quanto à qualidade, 

embalagem e quantidades previstas no item 2.1 da Cláusula Segunda; 

 

7.2 Entregar o objeto dentro do prazo estabelecido e nas quantidades solicitadas pelo departamento, 

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte a ser executado em função da entrega; 

 

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros; 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 

legais, arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

 

f) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 

g) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 

 

h) Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do 

art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

i) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 
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j) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

8.3 A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

administrativa ou judicial. 

 

8.4 Quando da aplicação de multas a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) 

dias, recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das 

parcelas a receber. 

 

8.5 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; os prepostos do Município 

julgarão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser 

imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA 

será devolvida pela Tesouraria, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

 

8.6 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.    

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, 

a qualquer tempo, o objeto contratado, sendo garantido o livre acesso aos mesmos, devendo a 

CONTRATADA prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização. 

 

Parágrafo Primeiro 

A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 

plenitude de que trata a Lei Federal nº 8.666/93, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, 

condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial nº ****/2011. 

 

Parágrafo Segundo 

A fiscalização de que tratam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em co-

responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido: 
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a) Administrativamente, a qualquer tempo por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, 

nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a administração; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

Parágrafo Primeiro 

No caso de rescisão com iniciativa por parte da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser 

notificado por escrito, num prazo não inferior a 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e 

comprovado. 

 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Segundo 

A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, 

até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, 

na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de 

junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 

será feita através de protocolo ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser 

atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por 

si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, eleito o Foro da Comarca de 

Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do 

presente contrato, independente do domicílio da CONTRATADA, que fica obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito 

permitidas neste referido foro. 

 

Marmeleiro, ******* de 2011. 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

CONTRATANTE 

 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

CONTRATADA 
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ANEXO III – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. A documentação referente à habilitação Pessoa Jurídica deverá conter o seguinte: 

 

1.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) – Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 

b) – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, caso haja, a última alteração contratual 

consolidada. 

c) – Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) – Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) – Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de cooperativa, nos termos do artigo 107 da Lei federal nº 5.764, de 

16/12/1971, ou empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir. 

 Obs: Quando os documentos do item 1.1 já terem sido apresentados para o credenciamento 

fora do envelope, não há necessidade de anexar os mesmos no envelope “B” – Documentos para 

Habilitação. 

   

1.2. Para comprovação da regularidade fiscal: 

 

A documentação relativa á Regularidade Fiscal consistirá, em: 

 

a) – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado; 

 b) – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e 

Contribuições Municipais) do domicilio ou sede do proponente, ou outras equivalentes na forma da 

Lei; 

 c) – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Divida Ativa 

de tributos Estaduais); 

            d) – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais e Certidão Negativa da Divida Ativa da União); 

            e) – Prova de regularidade relativo a Seguridade Social (CND) do INSS, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser emitida pelo INSS 

             f) – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em 

vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a 

ser emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

           g) - Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 
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1.3. Para comprovação da qualificação técnica: 

 

 a) – Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo 

órgão competente da Administração Municipal. 

b) – Licença Sanitária da empresa participante fornecia pelo órgão competente da 

Administração Municipal. 

 

1.4. Declarações: 

 

a) – Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 

conforme anexo V, 

b) – Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo VII; 

c) – A empresa esta de situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, formalizada nos 

termos do Anexo VIII deste Edital, em cumprimento ao Decreto nº 42.911, de 06 de  de 1998. 

 

1.5 - Documentos facultativos 
 

1.5.1 – Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

1.5.2 – A empresa interessada  no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 

nº 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, no envelope “A”, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, com firma reconhecida (anexo IX), acompanhada pela Certidão Simplificada de 

Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial 

do Estado da sede da Licitante. 

 

1.6 – Disposições Gerais referentes aos documentos: 

 

1.6.1 – Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias 

xerográficas, devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do 

Município de Marmeleiro, desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e 

legíveis. 

 

1.6.2 – Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de emissão 

para as certidões nas quais não constar a data de vencimento. 

 

1.6.3 - Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas 

ficará condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-1122 - CEP 85.615-000 

 
 

 

 

38 

1.6.4 – A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(s) 

faltante(s). 

 

1.6.5 – A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital, 

implicara na inabilitação do licitante. 

 

1.6.6 – O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 

para atendimento. 

 1.6.7 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 

CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 

portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial ou empresa da qual a licitante 

seja sucessora por qualquer processo de alteração societária. 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (xxx/2012 - PMM) 

 

 

 

(Nome da Empresa), neste ato representada por seu sócio-gerente/presidente/diretor 

........................... credencia o Sr(a) ............................................, conferindo-lhe todos os poderes 

gerais necessários à prática de quaisquer atos relacionados com o Pregão Presencial nº xxx/2012 – 

PMM, especialmente os de rubricar toda a documentação e as propostas, emitir declarações, 

apresentar reclamações, impugnações ou recursos, desistir de prazos recursais, assinar atas e ofertar 

lances verbais de preço na sessão. 

 

(Local e Data) 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante 

_____________________________________ 

Nome do representante legal da licitante 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (xxx/2012 - PMM) 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, Pregão Presencial nº xxx/2012, instaurada por esta Prefeitura Municipal, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

_________________, em_____de_____________2012 

 

 

 

 

 

Assinatura e identificação do representante 

legal da empresa proponente 

 

 

 

 

 

 

Nome da empresa proponente 

Número do CNPJ 

Endereço completo 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (xxx/2012 - PMM) 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 

Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

(Local e Data) 

 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (xxx/2012 - PMM) 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (xxx/2012 - PMM) 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em 

nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 

8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

 

_______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS.: 

1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XX/2012 – PMR) 

 

 

 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP).  

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins 

de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão presencial, que 

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO X - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

Ao Município de Marmeleiro 

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/2012 – PMM – Comissão de Licitação 

 

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, 

que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

LOTE QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VL UNIT VL 

TOTAL 

      

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: CARGO: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C: 

2. PRAZO DE GARANTIA 

2.1. A garantia deverá ser de acordo com regras do mercado estabelecidas para cada produto. 

3. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

4. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 
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fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua 

entrega no local fixado neste Edital. 

 

5.0. PRAZO DE ENTREGA 

 

5.1. De acordo com o especificado no item 16.1, deste Edital. 

 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LEI 123/06 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº (xxx/2012 - PMM) 

 

 
 

 

 

Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão 

presencial, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para 

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO X – ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM 

PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO 

 

O programa “cotação Eletrônica de Preços” têm como objetivo registrar a proposta de preços 

oferecida pelo proponente referente determinada licitação. 

 Identificar o representante da empresa, responsável pelo preenchimento dos dados, bem 

como a geração destas informações em arquivo para envio em conjunto coma a proposta impressa 

que comporá o envelope da proposta de preços. 

 O conjunto de arquivos necessários à utilização são: 

 Instalador.msi 

 Processo_ano_númerodoprocesso_númerodofornecedor.kit (note que o nome do arquivo trás os 

dados: ano do processo e número do processo, para auxiliar na seleção quando existir mais de uma proposta na 

mesma pasta). 

   
Observação: É necessário que o sistema operacional Windows já possua a instalação dos 
componentes: 
 

 Microsoft.NET Framework 2.0 (Windows XP), disponível no caminho:  
http://www.microsoft.com/downloads/details.aspx?familyid=5b2c0358-915b-4eb5-9b1d-

10e506da9d0f&displayla ng=pt-br  (opção NetFx20SP2_x86.exe) 

  

 Microsoft .NET Framework 3.5, disponível no caminho: 
http://www.microsoft.com /downloads/thankyou .aspx?familyId=333325 fd-ae52-4e35-b531-

508d977d32a6&displayLang=pt-br (opção DOWNLOAD) 

 

 Microsoft .NET Framework 4, disponível no caminho: 
http://www.baboo.com.br/conteudo/modelos/Microsoft-NET-Framework-4_a38566_z0.aspx 

 

1º PASSO – Instalação da “cotação Eletrônica de Preços” 
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- execute o programa “instalador.msi”, contido no arquivo compactado enviado pela entidade 
que esta efetuando a licitação. Após o carregamento selecione a opção avançar. 

 

 

- Altere o caminho de instalação para C:\PRONIM\KIT PROPOSTA, 

- Depois escolha a opção avançar em todas as etapas. 

- Será criando na área de trabalho atalho co m o nome de 

 

2º PASSO – Preenchimento da Proposta 

a) Após a execução do aplicativo “Cotação Eletrônica de Preços”, será apresentada a tela a 

seguir. Efetue a leitura do quadro de Saudações que esta em azul. 
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b) Selecione a opção “iniciar cotação”, selecione a pasta em que está o arquivo 

fornecido pela Divisão de Licitações e clique em abrir. 
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Fase 1 – Preenchimento Proposta - Serão carregados  no  programa  todos os  lotes  e  itens que  

compõem  a  licitação.  Deste modo preencha  a  proposta,  informando  para  cada item  em  que  

deseja  participar  o  valor  unitário*,  a  marca,  o   prazo  de  execução  e validade da proposta. 

 
Opções extras para o usuário: 

 Limpar proposta: selecione está ação para limpar os dados de TODOS os lotes e itens já 

cadastrados na proposta. 

 
 

 Filtrar itens: Selecione está opção para selecionar o lote/item específico para cotação. 
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Concluído o preenchimento da proposta, clique em “SALVAR PROPOSTA”. 

Observação: 

 

 É possível salvar a proposta em preenchimento e continuar preenchendo posteriormente. 

 

 O campo valor unitário deve ser preenchido com valor igual ou menor que o valor 

apresentado, caso seja preenchido com valor maior que o edital o item será desclassificado 

pela comissão de licitações. 

 

 

Fase 2 – Cadastrar Representante Legal – Clique em cadastrar representante legal: 

 

  

 
 

Preencher os campos a seguir e clique em salvar: 
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 O nome do representante legal; 

 O CPF (ou CNPJ se for o caso) do representante legal; 

 O cargo e a data de impressão da proposta. 

 

Após o preenchimento dos dados (itens e representante), solicitamos que seja impresso a proposta p 

ara conferência e caso a mesma esteja de acordo com a vontade do proponente, a mesma será 

assinada e carimbada para posterior envio. 

 
 

Fase 3 – Finalizar Proposta: 

Caso os dados digitados e conferidos estejam corretos, selecione a opção “Finalizar Proposta”, para 

que: 

 

 
 

Selecione um nome para o arquivo, bem como o local de gravação do mesmo: 

 
 

 

Selecione um diretório e aponte o nome para o arquivo, sugerimos usar o mesmo nome do arquivo 

originalmente recebido, porém em pasta diferente o local de gravação do arquivo recebido. 

 

Em seguida, grave o arquivo.KIT em CD/DVD, para ser enviado junto com a proposta impressa. 

 

Caso for necessário alterar alguma das informações constantes na proposta comercial após a mesma 

já estar finalizada, selecione a opção REABRIR PROPOSTA: 
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Obs: Caso for necessário reabrir a proposta, lembre-se que após alterar os dados, será necessário 

finalizá-la novamente e imprimir novamente para que constem no relatório as alterações. 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


